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ATA DA 14º REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARIANA, MINAS GERAIS, REALIZADA NO DIA CINCO DE MAIO 
DE DOIS MIL E QUATORZE (05-05-2014): 

Às dezesseis horas e trinta e oito minutos, do dia cinco de maio de dois mil e 
quatorze, no local de costume, reuniu-se a Edilidade Marianense, presidida pelo 
vereador Bruno Mól Crivellari, que contou com a presença dos demais 
Vereadores e que firmaram suas respectivas assinaturas no Livro de Presenças e 
tomaram assento no Plenário. O Senhor Presidente, cumprindo Dispositivo 
Regimental, havendo número legal, em nome de Deus declarou abertos os 
trabalhos. Logo após, solicitou a Secretária que fizesse a leitura da Ata da 13º 
Reunião Ordinária, realizada no dia vinte e oito de abril de dois mil e quatorze. 
Após leitura, a ata foi colocada em discussão e votação, sendo declarada 
aprovada com a seguinte ressalva do vereador Geraldo Sales: o Projeto de Lei 
Complementar nº 24/2014, que dispôs sobre Plano de Carreira do Pessoal da 
Educação, fora aprovado com os votos dos vereadores Juliano, Raimundo, 
Marcelo, Pedro, Antônio Marcos, Sebastião, João Bosco e Daniely. O Presidente 
solicitou a Secretária que realizasse a leitura das correspondências. O 
Presidente convidou para tomar assento no Plenário o senhor José Antunes 
Vieira, ex-vereador desta Casa, e, em seguida, solicitou a Secretária que 
procedesse a leitura dos seguintes Projetos de Leis: nº 42/2014, de autoria do 
vereador Edson Agostinho, que denomina oficialmente Rua Mestre Arthur 
Pereira, a atual Rua das Flores, na sede do distrito de Cachoeira do Brumado, 
Mariana e dá outras providências; nº 43/2014, de autoria do Executivo, que 
dispõe sobre a recomposição da remuneração dos servidores municipais e dá 
outras providências. Em seguida, fez a leitura do Requerimento nº 22/2014, de 
autoria dos vereadores Antônio Marcos, Daniely, Geraldo Sales e Juliano, no qual 
requerem seja convocada uma audiência pública para discutir a segurança pública 
em Mariana. A Secretária procedeu à leitura das seguintes Indicações: nº 
175/2014, de autoria do vereador Sebastião; nº 176 e 177/2014, de autoria dos 
vereadores Bruno e Daniely; nº 178/2014, de autoria da vereadora Daniely; nº 
179/2014, de autoria do vereador Pedro César. O vereador Cristiano questionou 
ao Presidente se a Secretária Municipal de Obras, senhora Fátima Guido, 
Justificou sua ausência na reunião tendo em vista que fora convocada. O 
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Presidente disse que segundo informações extraoficiais, a Secretária de Obras não 

pôde comparecer a sessão devido a compromisso previamente agendado em Belo 
Horizonte, mas que brevemente virá a Casa para prestar os devidos 
esclarecimentos. O vereador Pedro, na condição de um dos autores do 

Requerimento de convocação da Secretária de Obras, solicitou sua reformulação 
definindo os assuntos a serem discutidos na reunião, conforme preceitua o 
Regimento Interno. O Presidente esclareceu que o $1º, do art. 212 do Regimento 
Interno determina que conste no requerimento de convocação o tema a ser 

debatido e os quesitos a serem respondidos pelo convocado e o Requerimento nº 
21/2014 era genérico. O vereador Pedro César esclareceu que se o requerimento 
não for refeito nos termos determinados pelo Regimento Interno não assinara a 
proposição, todavia, tem interesse em de assinar. Assim, o Presidente deixou a 
cargo dos vereadores, autores da proposição, a decisão de refazerem o 
requerimento convocando a Secretária de Obras para uma reunião, respeitando os 

termos do referido art. 212 do Regimento Interno. O vereador Geraldo Sales disse 
que tem conhecimento do requerimento e acredita que o mesmo atenda a 
legislação, pois informa os assuntos que serão abordados e entende que todo 
Secretário deve ter conhecimento completo dos assuntos pertinentes a sua pasta. 
O vereador Pedro César concordou em parte com o vereador, todavia entende que 
existem detalhes que não podem ser exigidos que a Secretária tenha pleno 
conhecimento considerando que existem atualmente aproximadamente duzentas 
obras em andamento no município. O Presidente estranhou a dificuldade dos 
interessados em refazer o requerimento e relacionar quais as obras desejam 
esclarecimentos. O vereador José Jarbas afirmou não haver problema de a 
Secretária elaborar um relatório com informações sobre todas as obras para 
consulta durante a reunião fornecendo cópias aos vereadores. Em seguida, o 
Presidente solicitou a Secretária que realizasse a leitura da Moção de Pesar, de 
autoria do vereador Sebastião, pelo passamento do senhor José Geraldo Libanio. 
O Presidente solicitou a Secretária que realizasse a leitura da Moção de Apoio nº 
03/2014, de autoria do vereador Antônio Marcos, para as Guardas Municipais 
para a aprovação e consequente promulgação do substitutivo do Projeto de Lei nº 
1332/2003 — Oriunda da Câmara dos Deputados. O Presidente consultou a 
possibilidade de realizarem a reunião sem intervalo. Houve aceitação unânime. À 
Secretária procedeu à leitura dos seguintes Pareceres aos Projetos de Leis: nº 
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36/2014, que dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar à Secretaria 

Municipal de Obras e Planejamento Urbano no valor de R$3.400.000,00 (Três 

mmilhões e quatrocentos mil rreais) para reforço de dotações constantes na Lei 

Orçamentária vigente. O vereador Pedro solicitou que este projeto seja apreciado 

em única discussão e única votação. Houve aceitação unânime dos presentes. O 

Presidente colocou este projeto em única discussão e única votação, sendo 

declarado aprovado por unanimidade. O Presidente colocou o Projeto de Lei 

nº 38/2014, de autoria do Executivo, que Altera a Lei Municipal n.º 2.821/2013 

que dispõe sobre o PPA para o período de 2014 a 2017, a Lei Municipal n.º 

2.727/2013 que dispõe sobre a LDO autoriza a abertura de crédito especial no 

orçamento vigente para aquisição de veículos. O vereador Pedro solicitou que 

este projeto seja apreciado em única discussão e única votação. Houve aceitação 

unânime dos presentes. O Presidente colocou este projeto em única discussão e 

única votação, sendo declarado aprovado por unanimidade. O Presidente 

colocou o Requerimento nº 22/2014, de autoria dos vereadores Antônio Marcos, 

Daniely, Geraldo Sales e Juliano, em única discussão deixando a Câmara a 

disposição como apoio para os vereadores. Os vereadores informaram que este 

requerimento nasceu após a realização de uma reunião realizada na Câmara com 

os comerciantes do bairro Cabanas e o Capitão Erly, Comandante do 

Agrupamento da Polícia Militar de Minas Gerais em Mariana, após levantamos 

realizados das necessidades que deverão ser discutidos com a população, tais 

como contingente insuficiente da Polícia Militar, ausência nos finais de semana 

de plantão da Polícia Civil em Mariana, pátio para recolhimento, instalação de 

Postos Policiais nos distritos de Monsenhor Horta e Cachoeira do Brumado, 

dentre outros. O vereador Geraldo Sales sugeriu que esta Audiência Pública seja 

realizada no Centro de Convenções para agregar o maior número de pessoas. O 

Presidente colocou o Requerimento nº 22/2014, em única votação, sendo 

declarado aprovado por unanimidade. O Presidente passou a palavra ao 

vereador Pedro que fez a leitura de um comunicado, de autoria do Município, 

dirigido aos estudantes versando sobre o auxílio transporte. Na ocasião ressaltou 

que no prazo de quinze dias os estudantes inscritos serão convocados para se 

cadastrarem e receberem o cartão do Banco do Brasil. Informou, ainda, que pelo 

levantamento 295 (duzentos e noventa e cinco) alunos serão beneficiados com o 

referido auxílio. O vereador Cristiano solicitou que o auxílio transporte seja 
a S 
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retroativo. O Presidente passou a palavra ao vereador José Jarbas que esclareceu 

que a exoneração dos servidores Sérgio Clarindo Teixeira e Mayner Lemos não 

tem relação com o desaparecimento de documentos na Casa, já que os referidos 

ex-servidores são pessoas idôneas e sempre atenderam a Casa de forma eficiente. 

Salientou da necessidade deste registro, afinal o momento escolhido para 

proceder esta exoneração não era o mais adequado tendo em vista o 

desaparecimento de documentos ocorridos recentemente. Ressaltou ser necessária 

a apuração do desaparecimento dos documentos do processo licitatório. O 

vereador Raimundo ratificando a fala do vereador José Jarbas, entende que de 

fato o momento escolhido para a exoneração dos servidores Sérgio e Mayner foi 

inoportuno, considerando o tempo de mais de dezoito anos que os ex. servidores 

trabalharam na Casa e publicamente estão relacionando o fato do 

desaparecimento de documentos às demissões. Entende inadmissível este 

entendimento por não haver provas contra os mesmos. Relembrou que o 

Presidente tem todo o direito de exonerar os servidores devido a questões 

pessoais e administrativas, mas que deveria ter efetivado às demissões antes de 

divulgar a imprensa o desaparecimento dos documentos do processo licitatório. 

Continuando, o vereador Raimundo esclareceu que não foram comprovadas as 

participações dos ex. servidores no desaparecimento e aparecimento dos 

documentos. O Presidente, por sua vez, afirmou que as exonerações dos referidos 

servidores não têm relação com o desaparecimento dos documentos. Esclareceu, 

ainda, que os desaparecimentos dos documentos que integram o processo 

licitatório são objeto de investigação e apuração pela Polícia Civil desta Comarca. 

O vereador Raimundo afirmou ser natural que a população relacione o fato do 

desaparecimento dos documentos a exoneração dos servidores, pois os eventos 

ocorreram muito próximos. O vereador Pedro César afirmou que discorda da 

decisão da Presidência da Casa em relação à demissão dos servidores acima 

citados e solicitou ao Presidente a nomeação de uma comissão interna para apurar 

o desaparecimento e reaparecimento dos documentos do processo licitatório. O 

vereador Fernando afirmou que a administração da Casa é de responsabilidade do 

Presidente, mas solicitou a presidência a publicação nos jornais locais de uma 

nota esclarecendo a desvinculação das exonerações que os ex-servidores com 

desaparecimento dos documentos. O vereador Geraldo Sales ratificou a fala do 

vereador Fernando e como ex-Presidente da Casa, ressaltou que os ex. servidores 
“”R 
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são pessoas idôneas. O Presidente, mais uma vez, esclareceu que a decisão de 

exonerar um funcionário é muito difícil, que deve ser tomada quando necessária, 

reiterou a idoneidade dos ex-servidores Sérgio e Mayner e que suas exonerações 

não possuem relação com o desaparecimento de documentos na Casa. Esclareceu, 

também, que quando for encontrado o responsável pelo desaparecimento a Casa 

tomará todas as medidas cabíveis. Prosseguindo, o Presidente nomeou uma 

Comissão Interna, integrada pelos vereadores Pedro César, Antônio Marcos e 

Raimundo, para acompanhar todo o Inquérito Policial em andamento e solicitou a 

Secretaria da Casa que oficie o Delegado de Polícia Civil, responsável pelo 

inquérito de apuração acerca da nomeação desta Comissão. Pela ordem, o 

vereador Juliano explanou sobre o sobrestamento, à aproximadamente quatro 

meses, do serviço de confecção de carteiras de identidade. Prosseguindo, o 

Presidente informou que estão sendo tomadas todas as medidas necessárias para a 

regularização do serviço e que na quinta-feira próxima a internet popular estará 

disponível para o uso de toda a população. O vereador Antônio Marcos informou 

que o Programa Rede Pela Vida recebeu o prêmio “Boas Práticas”. Nada mais 

havendo, o Presidente declarou encerrada a Sessão às dezoito horas e quinze 

minutos. E, para constar, lavrou-se esta Ata que, após lida e aprovada, será 

assinada pelos presentes. S LÃ 


